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Estado de Mato Grosso

Poder Legislativo

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ESPERIDIÃO

INDICAÇÃO 01/18

ENCABEÇAMENTO DE PONTE LOCALIZADA NO BAIRRO BEIRA RIO, NESTE MUNICÍPIO. 



Excelentíssimo Presidente,

Fundamentado nos Artigos 113 e 114 do Regimento Interno desta Casa de Leis, o Parlamentar que esta subscreve, indica ao Excelentíssimo Martins Dias de Oliveira – Prefeito Municipal, com cópia ao Ilustre Reginaldo Alves da Cruz – Secretário Municipal de Trânsito, Obras e Serviços Públicos, mostrando-lhes a necessidade de recuperar cabeceiras de ponte no perímetro urbano.
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 
Porto Esperidião – MT, 19 de fevereiro de 2018.


JUSTIFICATIVA

[bookmark: _GoBack]A ponte sobre o Córrego Santa Cruz, localizada próxima do cruzamento das ruas Padre José com a Paulo Veríssimo, no bairro Beira Rio, está bastante comprometida devido à falta de cabeceiras para entrada e saída de água.

A citada ponte é passagem de dezenas de transeuntes que fazem uso dela para deslocamento até o centro, encurtando distâncias, principalmente estudantes. 

Ante o exposto, indico esta com o firme propósito de propiciar agilidade aos moradores dessa localidade, conclamando pelo deferimento, seguido de procedimento junto ao Executivo, para efetivação do proposto.


João Pedro da Silva Silvério
Vereador
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